
Diário da República, 2.ª série — N.º 11 — 16 de janeiro de 2012  1545

PARTE H

 MUNICÍPIO DE AMARES

Aviso (extrato) n.º 667/2012
Em cumprimento do estabelecido no artigo 37.º, n.º 1, alínea b), 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se torna público que, por 
recrutamento excepcional, foram celebrados Contratos de Trabalho em 
Funções Públicas por Tempo Indeterminado, precedidos de procedi-
mento concursal comum — PCC01AO11 —, publicitado pelo Aviso 
n.º 13754/2011, Diário da República, 2.ª série — N.º 128 — 6 de Julho 
de 2011, com as seguintes candidatas:

Maria Natália da Silva Oliveira Rocha e Maria do Céu Coelho Costa 
Sousa, com efeitos a 07/12/2011, conforme o despacho de autorização 
de contratação datado de 21/11/2011, para exercer funções, no Mapa 
de Pessoal deste Município, na categoria de Assistente Operacional, 
da carreira geral de Assistente Operacional, ambas com a remuneração 
base mensal de 485,00€, correspondente à 1.ª posição e ao nível 1 
remuneratórios, da tabela remuneratória única.

Mais se torna público que, respeitando a ordem dos candidatos que 
constituem reserva foi celebrado Contrato de Trabalho em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado, precedido de parecer prévio favo-
rável do Órgão Executivo, por deliberação tomada em reunião ordinária 
de 07/12/2011, com o candidato ordenado imediatamente a seguir na 
respectiva de Lista Unitária de Ordenação Final dos Candidatos Apro-
vados, a saber:

Rui Pedro Vieira Veloso, com efeitos a 16/12/2011, conforme o des-
pacho de autorização de contratação datado de 13/12/2011, para exercer 
funções, no Mapa de Pessoal deste Município, na categoria de Assistente 
Operacional, da carreira geral de Assistente Operacional, com a remu-
neração base mensal de 485,00€, correspondente à 1.ª posição e nível 
1 remuneratórios, da tabela remuneratória única.

16 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara Municipal, 
José Lopes Gonçalves Barbosa.

305505216 

 MUNICÍPIO DE BEJA

Aviso n.º 668/2012
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), torna -se público que, 
precedendo procedimento concursal comum para ocupação de 1 posto 
de trabalho da carreira e categoria de técnico superior (engenharia civil), 
do mapa de pessoal deste município, na DOM/serviço de obras por ad-
ministração direta, e na sequência do despacho do Vereador do Pelouro 
dos Recursos Humanos, proferido a 22/12/2011, no uso da delegação 
de competência conferida por despacho do Presidente da Câmara de 
03/11/2009, celebrou -se contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado com o trabalhador Paulo Fernando Barros Bel 
Luis, com efeitos a 30/12/2011, que ficará posicionado na posição 
remuneratória automaticamente criada nos termos do artigo 104.º da 
LVCR, entre a 2.ª e 3.ª posição da categoria de técnico superior e entre 
os níveis 15 e 19 da tabela remuneratória única, com a remuneração 
base de 1.373,12€, sendo sujeito a período experimental de 180 dias. 
(Isento de fiscalização prévia).

30 de dezembro de 2011. — O Vereador do Pelouro de Recursos 
Humanos, José Domingos Negreiros Velez.

305536726 

 MUNICÍPIO DE BENAVENTE

Aviso n.º 669/2012

Regulamento Municipal Sobre a Gestão, a Utilização
e a Cedência das Instalações Desportivas Municipais

Carlos Alberto Salvador Pernes, Presidente da Assembleia Municipal 
de Benavente, torna público o Regulamento Municipal Sobre a Gestão, 

a Utilização e a Cedência das Instalações Desportivas Municipais que 
foi aprovado pela Assembleia Municipal, na sua IV sessão ordinária do 
ano de 2011, realizada no dia 30 de setembro, deliberação aprovada sob 
a forma de minuta na mesma sessão ordinária, na sequência da proposta 
da Câmara Municipal em reunião ordinária realizada a 19 de setembro 
do mesmo ano, o qual entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República, 2.ª série.

2 de janeiro de 2012. — O Presidente da Assembleia Municipal, 
Carlos Alberto Salvador Pernes.

Regulamento Municipal Sobre a Gestão, a Utilização
e a Cedência das Instalações Desportivas Municipais

Preâmbulo
O desporto constitui fator de desenvolvimento da saúde e do bem -estar 

das pessoas, quer quanto à condição física individual, quer quanto à 
participação coletiva dos indivíduos no campo social.

Mais recentemente o Município de Benavente tem sentido a pre-
mência da transformação dos níveis de serviços prestados no âmbito 
do desporto, em face do crescimento exponencial e diversificado das 
práticas desportivas,

Tornam -se, pois, imperiosas a criação e a implementação de um 
conjunto de disposições normativas de enquadramento às condições de 
realização das atividades desportivas em todos os espaços e instalações 
sob tutela municipal, tendo como objetivos a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados e a melhoria dos mecanismos de controlo das 
condições de funcionamento, de utilização e de segurança de tais equi-
pamentos de interesse público.

O presente Regulamento Municipal Sobre a Gestão, a Utilização e 
a Cedência das Instalações Desportivas Municipais reúne, num único 
quadro normativo, a disciplina de todos os aspetos relacionados com a 
gestão, a utilização e a cedência de todas as instalações desportivas sob 
a jurisdição do Município de Benavente.

O presente regulamento tem como legislação habilitante específica o 
Decreto -Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, o Decreto -Lei n.º 271/2009, 
de 01 de outubro e a Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro.

Após o cumprimento do disposto nos artigos 117.º e 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, ou seja, após o período de audiência 
prévia e discussão pública do projeto foram ponderados os contributos 
e sugestões registados e, em conformidade, os competentes órgãos 
municipais deliberaram.

Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, na alíneas a) do n.º 2 do artigo 53.º 
e nas alíneas f) do n.º 2 e a) do n.º 6, estes do artigo 64.º, todos da Lei 
n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de janeiro, a Assembleia Municipal, em sessão ordinária, realizada 
no dia 30 de setembro de 2011 sob proposta da Câmara Municipal, de 
19 de setembro de 2011, aprovou o presente regulamento:

Regulamento Municipal Sobre a Gestão, a Utilização e a Cedência 
das Instalações Desportivas Municipais

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento Municipal Sobre a Gestão, a Utilização e a 
Cedência das Instalações Desportivas Municipais tem por suporte legal 
os artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
os artigos 114.º a 119.º do Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, o 
Decreto -Lei n.º 141/2009, de 16 de junho, o Decreto -Lei n.º 271/2009, 
de 01 de outubro e a Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro.

Artigo 2.º
Objeto

O presente regulamento estabelece as normas gerais e as condições de 
funcionamento, de cedência e de utilização das instalações desportivas 
do Município de Benavente.
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Artigo 3.º
Instalações desportivas

1 — A Câmara Municipal de Benavente é responsável pela gestão, 
administração e manutenção das instalações desportivas consignadas no 
presente regulamento, nomeadamente competindo -lhe:

a) Assegurar o desenvolvimento, acompanhamento, coordenação e 
gestão das instalações desportivas;

b) Zelar pela segurança das instalações desportivas;
c) Garantir o pessoal indispensável ao seu regular funcionamento;
d) Promover a realização de protocolos relativos à utilização, entre a 

Câmara Municipal e escolas, associações e coletividades.

2 — As instalações desportivas têm por finalidade principal disponibi-
lizar espaços de prática desportiva adequados às escolas, às associações 
e às coletividades sediadas no Município, à população em geral, bem 
como a outras pessoas singulares ou coletivas, mediante autorização 
da Câmara Municipal.

3 — As instalações desportivas municipais, propriedade do Município 
de Benavente, abrangidas pelo presente regulamento são as seguintes:

a) Campos de Ténis do Município;
b) Complexo Desportivo dos Camarinhais;
c) Ginásio da Escola B2/3 Fernandes Pratas de Samora Correia;
d) Pavilhão Desportivo da Barrosa;
e) Pavilhão Desportivo da Casa do Povo de Benavente;
f) Pavilhão Desportivo da Escola B2/3 do Porto Alto
g) Pavilhão Desportivo da Escola Secundária de Benavente;
h) Pavilhão Desportivo de Samora Correia;
i) Pavilhão Desportivo de Santo Estêvão;
j) Piscinas Municipais de Benavente;
l) Piscinas Municipais de Samora Correia.

Artigo 3.º -A
Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:
«Utilizador/Utilizadores», a pessoa singular e ou coletiva a quem foi 

deferida a cedência de uma instalação desportiva municipal, abrangendo, 
nomeadamente, escolas, associações e coletividades;

«Utente/Utentes», os praticantes/alunos/atletas desportivos nas ins-
talações desportivas municipais.

CAPÍTULO II

Utilização das instalações desportivas

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 4.º
Ordem de prioridades

1 — A utilização das instalações respeitará as seguintes prioridades:
a) Atividades desportivas e outras promovidas pela Autarquia;
b) Atividades desportivas curriculares de estabelecimento de ensino 

público que não possuam instalações desportivas;
c) Atividades desportivas de caráter regular, desenvolvidas por as-

sociações, coletividades e outras pessoas coletivas sediadas na área do 
Município, na vertente de iniciação, formação e competição, no âmbito 
dos quadros desportivos federados;

d) Atividades desportivas desenvolvidas por associações, coletividades 
e outras pessoas coletivas sediadas na área do Município ou que possuam 
as respetivas instalações de suporte à atividade económica que desenvol-
vem localizadas no Município, na vertente lúdica desportiva;

e) Excecionalmente a Autarquia poderá, mediante pedido prévio, 
autorizar a utilização das instalações desportivas por parte de pessoas 
singulares residentes na área do Município ou por pessoas coletivas 
exteriores ao Município.

2 — As competições desportivas oficiais e os restantes espetácu-
los desportivos promovidos ou apoiados pela Câmara Municipal têm 
sempre, com prejuízo do disposto no número anterior, prioridade sobre 
as atividades referidas em todas as suas alíneas. Em todo o caso, as 
competições desportivas oficiais prevalecem sobre os restantes espetá-
culos desportivos, salvo casos excecionais, enquanto tais devidamente 
considerados mediante deliberação da Câmara Municipal.

3 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2, a resolução de coincidências 
de horários de atividades desportivas deve ser negociada pelas partes 
interessadas, sob os auspícios da Câmara Municipal.

a) A Câmara Municipal poderá acordar a cedência de instalações 
desportivas com outras pessoas singulares ou coletivas que prevejam 
condições especiais de utilização das instalações, em parte ou no todo, 
mas serão sempre observados os termos definidos no presente regula-
mento.

Artigo 5.º
Pedido de cedência

1 — A utilização das instalações desportivas pode ser cedida de duas 
formas:

a) Com caráter regular, durante um(a) ano letivo/época desportiva;
b) Com caráter pontual.

2 — Os pedidos de cedência regular de cada instalação desportiva 
deverão ser entregues por escrito, dirigidos ao Presidente da Câmara 
Municipal, até ao último dia da época desportiva anterior e devem conter 
os seguintes elementos:

a) Identificação da(s) pessoa(s) singular(es) ou da(s) pessoa(s) 
coletiva(s) requerente(s);

b) Nome, morada e telefone dos responsáveis pela orientação técnica 
direta de cada uma das atividades e do responsável social, no caso do 
requerente se tratar de pessoa coletiva;

c) Escalões etários e tipo de praticantes que irão usufruir da ativi-
dade;

d) Período de utilização;
e) Horário semanal previsto devidamente especificado;
f) Número médio de praticantes previstos para a atividade.

3 — Os pedidos de cedência com caráter pontual deverão ser dirigidos 
por escrito ao presidente da Câmara, sempre que possível com 15 dias 
de antecedência da data de utilização, salvo situações excecionais com 
a devida justificação.

4 — Compete à Câmara Municipal, sob proposta do Presidente da 
Câmara Municipal, e ou do Vereador Municipal com o pelouro do des-
porto, a deliberação sobre os pedidos de cedência regular.

5 — Compete ao Presidente da Câmara e ou ao Vereador Municipal 
com o pelouro do desporto, no exercício de competências delegadas, a 
decisão sobre os pedidos de cedência pontual.

6 — O pedido de cedência pressupõe o cumprimento do disposto no 
presente regulamento.

Artigo 6.º
Validade das cedências

1 — Os pedidos de cedência serão analisados pelo Setor de Gestão de 
Equipamentos e Instalações Desportivas de acordo com o estabelecido 
no artigo 4.º do presente regulamento.

2 — As cedências serão sempre temporárias e terão a duração máxima 
de uma época desportiva.

3 — A cedência com caráter regular é sempre efetuada a uma pessoa 
coletiva, sendo esta a responsável por todos os seus utentes na utilização 
das instalações desportivas.

4 — É competente para deliberar a interrupção e o cancelamento das 
cedências de utilização a Câmara Municipal, após audição de todos os 
interessados no processo.

5 — Constitui motivo justificativo da interrupção da cedência o facto 
de, a título excecional, a Câmara Municipal realizar atividades despor-
tivas ou culturais com interesse para o Município que não possam ter 
lugar noutro local e ocasião, mediante aviso prévio ao utilizador de, 
pelo menos, 5 dias de antecedência.

6 — Constituem motivos justificativos do cancelamento imediato da 
cedência, os seguintes:

a) Não pagamento das taxas de utilização devidas;
b) Danos produzidos nas instalações, balneários ou quaisquer equipa-

mentos nestes integrados no decurso da respetiva utilização;
c) Utilização das instalações para fins diversos daqueles para que foi 

concedida a cedência;
d) Utilização das instalações por parte de utentes estranhos no horário 

da responsabilidade do utilizador a quem foi deferida a cedência;
e) Falta de utilização regular das instalações, por parte do utilizador por 

período superior a um mês, excecionando -se os períodos de férias;
f) Não apresentar um número mínimo de 6 atletas de média por cada 

tempo cedido;
g) A violação de qualquer outra disposição constante do presente 

regulamento.
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7 — As desistências de pedidos de cedência regular deverão ser comu-
nicadas pela entidade, por escrito, e dirigidas ao Presidente da Câmara 
Municipal, com a antecedência mínima de 15 dias.

8 — O cancelamento da cedência é comunicado, por escrito, ao uti-
lizador devendo esta comunicação conter os respetivos fundamentos.

Artigo 7.º
Intransmissibilidade das cedências

As instalações só podem ser utilizadas pelas pessoas, singulares ou 
coletivas, a quem foram devidamente cedidas pela Câmara Municipal, 
não sendo essas cedências transmissíveis.

Artigo 8.º
Utilização simultânea

Desde que as características e condições técnicas das instalações o 
permitam, e não exista prejuízo para qualquer dos utilizadores, poderá 
ser feita a utilização simultânea do espaço desportivo.

SECÇÃO II

Responsabilidade pela utilização

Artigo 9.º
Deveres das entidades utilizadoras/utentes

1 — Os utilizadores e os utentes das instalações desportivas devem 
cumprir as seguintes normas de disciplina e conduta:

a) Usar de respeito e correção para com todos os utilizadores das 
instalações;

b) Não introduzir, vender ou consumir bebidas alcoólicas ou estupe-
facientes, nas instalações desportivas;

c) Comer, beber apenas nos locais destinados para o efeito;
d) Não se fazer acompanhar de quaisquer animais, com exceção para 

os cães guias;
e) Não entrar ou permanecer nas instalações se for portador de doenças 

infetocontagiosas, se se encontrar em estado de embriaguez ou sob o 
efeito de estupefacientes;

f) Não fumar em todos os espaços interiores das instalações des-
portivas;

g) Não utilizar objetos estranhos e inadequados à prática desportiva, 
que possam deteriorar as instalações ou os materiais nelas existentes;

h) Aceder às instalações apenas depois da correspondente autoriza-
ção emitida pelo funcionário ou por outro mecanismo de controlo de 
acesso;

i) Não permanecer nos balneários para além de 20 minutos após o 
final da atividade desportiva;

j) O tempo de duração dos duches não pode exceder os 10 minutos;
l) Não entrar no espaço de prática desportiva com vestuário e ou 

calçado da rua, devendo utilizar o vestuário e o calçado adequados à 
prática desportiva a realizar;

m) Não aceder a zonas e equipamentos reservados;
n) Não deitar lixo para fora dos recipientes devidamente disponibi-

lizados para o efeito.

2 — A proibição prevista na alínea b) do número anterior não é aplicá-
vel aos bares existentes nas instalações desportivas municipais referidas 
no artigo 35.º do presente regulamento, em cujos limites espaciais é 
admitida a venda e o consumo de álcool, no respeito da legislação vigente 
aplicável, nomeadamente do disposto na Lei n.º 39/2009, de 30 de julho, 
e do Decreto -Lei n.º 9/2002, de 24 de janeiro.

3 — Os utilizadores são, ainda, responsáveis por:
a) Conservar e arrumar os materiais e equipamentos que utilizem;
b) Danos materiais e morais resultantes da utilização das instalações;
c) Policiamento do recinto durante a realização de quaisquer eventos 

que assim o determinem;
d) Obtenção de licenças e autorizações necessárias à realização dos 

eventos por si promovidos.

4 — Caso se verifique a situação prevista na alínea b) do número 
anterior, os utilizadores constituem -se na obrigação de indemnizar a 
Câmara Municipal pelos danos causados.

5 — No decurso das atividades, as pessoas, singulares ou coletivas, 
a quem foram cedidas as instalações desportivas controlam e assumem 
todas as responsabilidades sobre os seus praticantes, designadamente ao 
nível do seu comportamento e cumprimento dos horários estabelecidos, 
desde que entram até ao momento da sua saída das instalações.

6 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de não autorizar a 
permanência nas instalações de utentes que desrespeitem as normas de 
utilização constantes do presente regulamento.

Artigo 10.º
Utilização dos materiais e equipamentos

das instalações desportivas
1 — Não é permitida a utilização dos materiais e equipamentos afetos 

às instalações desportivas municipais com fins distintos aos que estão 
destinados.

2 — Só têm acesso às arrecadações dos materiais e dos equipamentos 
afetos às instalações desportivas municipais os trabalhadores municipais 
ou técnicos/professores responsáveis pela utilização.

3 — Os professores/técnicos representantes dos utilizadores são res-
ponsáveis pelo transporte, montagem, desmontagem e arrumação dos 
materiais desportivos utilizados.

4 — Os responsáveis pela utilização não devem permitir o arras-
tamento dos materiais e dos equipamentos no solo, de forma a evitar 
estragos no piso e nos próprios equipamentos.

Artigo 11.º
Assistência a treinos e aulas

A assistência a aulas ou treinos por atletas e alunos não equipados 
é permitida, sendo da inteira responsabilidade do professor/técnico o 
controlo do comportamento desses alunos/atletas.

Artigo 12.º
Segurança dos utentes e dos bens

1 — A segurança dos utentes é da total responsabilidade da pessoa 
singular ou coletiva utilizadora, na pessoa do seu responsável social.

2 — A segurança dos bens ou valores dos utentes é da total respon-
sabilidade da pessoa singular ou coletiva utilizadora, na pessoa do seu 
responsável social.

3 — Para toda e qualquer cedência é obrigatório aos utentes possuírem 
um seguro de atividade desportiva, sendo este da responsabilidade da 
pessoa singular ou coletiva utilizadora, na pessoa do seu responsável 
social. Caso essa situação não se verifique, a Câmara Municipal não se 
responsabiliza por qualquer acidente que possa ocorrer.

CAPÍTULO III

Do pessoal

Artigo 13.º
Trabalhadores municipais

1 — O pessoal encarregado das instalações, nomeadamente ao nível 
do seu funcionamento, manutenção e higiene é da responsabilidade da 
Câmara Municipal e dela dependente exclusivamente.

2 — Os trabalhadores em serviço nas instalações desportivas munici-
pais são, para todos os efeitos, os representantes da Câmara Municipal 
de Benavente.

3 — Os trabalhadores municipais devem intervir sempre que se veri-
fiquem anomalias ou infrações ao presente regulamento, identificando 
as pessoas envolvidas.

4 — Os trabalhadores municipais devem ser respeitados pelos utentes 
e informá -los em questões de organização, higiene, segurança e disciplina 
das instalações desportivas municipais.

5 — Nos casos de continuada e persistente situação de prevaricação, 
devem os trabalhadores municipais em serviço identificar e dar ordem 
de expulsão aos utentes prevaricadores e comunicar o facto, por escrito, 
através de relatório de ocorrências ao Presidente da Câmara Municipal 
e ou Vereador Municipal com o pelouro do desporto.

6 — Os trabalhadores de serviço nas instalações desportivas cum-
prirão o horário de trabalho que lhes estiver atribuído, de acordo com 
a legislação, permanecendo no seu posto de trabalho e desempenhando 
as tarefas que lhes estiverem atribuídas, pelas quais respondem perante 
o Presidente da Câmara Municipal e ou Vereador Municipal com o 
pelouro do desporto.

7 — Os trabalhadores devem apresentar -se limpos, envergando o 
vestuário apropriado ao serviço e de acordo com as normas emanadas 
superiormente.

8 — Os funcionários de serviço, nos intervalos de funcionamento 
das atividades desportivas, devem proceder à limpeza dos espaços de 
circulação, balneários e restantes espaços que careçam de limpeza, 
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de forma a estarem em condições de utilização no início do período 
seguinte de utilização.

9 — É proibida a entrada de pessoas estranhas ao serviço nas depen-
dências não destinadas aos utilizadores, as quais deverão estar devida-
mente assinaladas, no recinto destinado à prática desportiva, durante o 
decurso de atividades.

Artigo 14.º
Atribuições e competência dos funcionários

Aos trabalhadores de apoio às atividades desportivas nas instalações 
desportivas municipais, para além dos deveres gerais previstos no Es-
tatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Funções Públicas, 
incumbe, ainda:

a) Abrir e fechar as instalações nos horários previamente estabele-
cidos;

b) Manter as instalações limpas e em perfeito estado de higiene;
c) Zelar pelo funcionamento do sistema de iluminação e aquecimento 

da água;
d) Vistoriar, desmontar e recolher o material afeto à instalação des-

portiva municipal em causa;
e) Controlar a entrada dos utentes e a utilização dos espaços interiores 

previamente estabelecidos;
f) Fazer o registo diário e mensal dos utilizadores em mapas apro-

priados;
g) Fazer cumprir os horários de utilização definidos, a fim de que não 

haja atropelos à normal sequência dos utilizadores, evitando os desper-
dícios de bens de consumo, nomeadamente água e eletricidade;

h) Participar superiormente todas as ocorrências que consubstanciem 
uma contravenção ao presente regulamento;

i) Zelar pelo cumprimento das restantes normas constantes do pre-
sente regulamento.

CAPÍTULO IV

Publicidade

Artigo 15.º
Âmbito

O presente capítulo visa disciplinar a afixação de mensagens publi-
citárias nas instalações desportivas municipais.

Artigo 16.º
Cedência de espaços publicitários
às associações desportivas locais

1 — Aos utilizadores que utilizem, com caráter sistemático, as insta-
lações desportivas municipais, será dada a possibilidade de utilizarem 
gratuitamente os espaços publicitários previamente definidos, para que 
os possam rentabilizar em proveito próprio;

2 — Se um utilizador pretender utilizar o espaço atribuído a outro, 
aquando da realização de espetáculos desportivos, poderá proceder à 
remoção das mensagens publicitárias, devendo porém, repor a situação 
imediatamente no final do espetáculo.

3 — O mesmo local publicitário poderá ser utilizado por dois ou mais 
utilizadores, desde que haja acordo entre todas as partes envolvidas.

4 — Os utilizadores deverão informar a Câmara Municipal de quais 
as empresas e ou produtos que pretendem publicitar, sendo que esta pu-
blicidade deve estar de acordo com a legislação aplicável à publicidade 
em recintos desportivos.

Artigo 17.º
Locais publicitários

1 — Os locais publicitários não poderão conter publicidade proibida 
pelas leis gerais aplicáveis.

2 — Os locais publicitários serão afixados no espaço previsto depois 
de aprovados pela Câmara Municipal que terá em conta os critérios 
previstos no regulamento municipal que disciplina a publicidade no 
Município de Benavente.

Artigo 18.º
Interdição

Quando, em obediência a regulamentos de jogos de competição, 
for imposta a ausência de qualquer tipo de publicidade, o utilizador 
terá de remover todas as mensagens e todos os suportes publicitários 
afixados na área interdita, sem direito a indemnizar os anunciantes, 

comprometendo -se, porém, a repô -los logo que findos os jogos que 
impunham essa interdição.

Artigo 19.º
Requisição do espaço

Quando se verificar a cobertura televisiva de qualquer manifestação 
desportiva, a Câmara Municipal de Benavente reserva -se o direito de 
utilizar os espaços destinados a publicidade não ocupados mediante 
contratos especiais, pelo período de tempo que decorrer a manifestação 
ou atividade desportiva.

Artigo 20.º
Responsabilidade

A Câmara Municipal de Benavente não se responsabiliza pela des-
truição de quaisquer mensagens e ou suportes publicitários por parte de 
elementos estranhos ao Município.

CAPÍTULO V

Condições de utilização e cedência de instalações 
desportivas em particular

SECÇÃO I

Das piscinas municipais

Artigo 21.º
Períodos de funcionamento

As piscinas municipais funcionam todo o ano, com exceção do pe-
ríodo de limpeza e manutenção a realizar antes do início do ano letivo, 
considerando -se dois períodos distintos:

Período de verão: 1 de junho a 30 de setembro;
Período de inverno: 1 de outubro a 31 de maio.

Artigo 22.º
Espaços das piscinas municipais

1 — As piscinas municipais possuem duas zonas mistas de circulação 
pedonal claramente diferenciadas, a zona de pé descalço e zona de pé 
calçado.

2 — O acesso às zonas de pé descalço implica a utilização de chinelos 
ou calçado adequado.

Artigo 23.º
Acesso

1 — O acesso individual às áreas do complexo de cada uma das 
piscinas municipais far -se -á apresentando o cartão de utente, com a 
mensalidade devidamente atualizada, ou, no caso de utente livre, me-
diante o pagamento da respetiva entrada individual.

2 — A entrada de crianças com idades inferiores a 10 anos só é per-
mitida quando acompanhadas com um adulto ou autorizadas pelos pais 
ou encarregados de educação, devendo constar na autorização o contacto 
do responsável pela criança.

3 — A zona infantil é reservada preferencialmente a crianças com 
idades até 10 anos e seus acompanhantes.

4 — Não há senhas de saída.
5 — Não será permitido o acesso às piscinas municipais aos utentes 

portadores de feridas, cobertas ou não, por qualquer tipo de penso, 
bem como com inflamações ou doenças de pele que ponham em causa 
a higiene do complexo.

Artigo 24.º
Utilização e cedência das piscinas municipais

1 — O período normal de utilização das piscinas municipais decorre 
todos os dias, incluindo sábados e domingos, excetuando feriados, em 
horário definido pela Câmara Municipal e que será afixado à entrada das 
piscinas, bem como o valor das taxas de entrada e utilização, aprovadas 
pelos órgãos do Município.

2 — Consideram -se três tipos de utilização das piscinas municipais:
a) Livre: para o público em geral e sem presença de professor ou 

monitor;
b) Escolar: para a totalidade das escolas oficiais;
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c) Escolas de Natação: da autarquia ou de associações e coletividades 
sediadas ou localizadas com quem, eventualmente, se estabeleçam pro-
tocolos de cedência de instalações — destinam -se ao ensino ou treino 
da natação e desportos aquáticos, tendo a presença obrigatória de um 
professor ou monitor.

3 — Nas aulas de natação, hidroginástica ou outras, nunca os alunos 
poderão entrar sem a presença do professor responsável da turma, ou, no 
caso da falta deste, de outro professor ou monitor que o substitua.

4 — Os utilizadores poderão ceder a terceiros os seus tempos de 
utilização.

5 — Considera -se lotação máxima para as piscinas municipais: 70 pes-
soas na cuba grande e 30 pessoas na cuba pequena. Não devendo cada 
aula exceder os 25 alunos por professor.

6 — Cada utente/aluno tem direito a entrar nos balneários dez minutos 
antes do horário estabelecido e permanecer nas instalações vinte minutos 
após o termo do horário de permanência na água, sendo que o duche 
não poderá demorar mais que 10 minutos.

7 — Os utentes/alunos somente terão acesso às áreas desportivas 
devidamente equipados.

Artigo 25.º
Protocolos de utilização e cedência das piscinas municipais

1 — A cedência e utilização das piscinas municipais por parte de 
entidades utilizadoras deverão respeitar os artigos 5.º, 6.º e 7.º do pre-
sente regulamento.

2 — A Câmara Municipal não é responsável por qualquer acidente 
que ocorra durante as utilizações previstas no número anterior, desde 
que não resulte do estado de conservação do equipamento.

3 — Poder -se -ão realizar nas piscinas municipais provas desportivas 
e festas de natação, organizadas pelos clubes, coletividades, associa-
ções ou quaisquer entidades, mediante autorização prévia da Câmara 
Municipal, sendo o seguro da atividade da total responsabilidade da 
entidade utilizadora.

Artigo 26.º
Utilização e cedência a escolas de natação

1 — As escolas de natação funcionam em dias e horários a definir no 
início de cada ano letivo.

2 — Todos os professores/monitores das escolas de natação deverão 
estar devidamente habilitados legalmente para o efeito e como tal re-
conhecidos pela Câmara Municipal.

3 — Cada professor/monitor das escolas de natação é responsável pela 
sua classe, devendo os seus alunos observar todas as ordens e cumprir 
o presente regulamento.

4 — O pagamento das mensalidades, por parte dos clubes, das asso-
ciações e das coletividades, à Câmara Municipal deve ser efetuado até 
ao dia 8 de cada mês.

Artigo 27.º
Ginásio das piscinas municipais de Benavente

1 — As piscinas municipais de Benavente estão equipadas com um 
ginásio, cujas condições de admissão, utilização, funcionamento e ce-
dência se regem pelas disposições constantes no presente regulamento, 
com as necessárias adaptações, bem como, em especial, pelas que seguem 
nos números seguintes.

2 — A utilização das piscinas municipais não dá direito à utilização 
do ginásio.

3 — Os utentes do ginásio, com as necessárias adaptações, estão 
obrigados aos deveres gerais e aos deveres especiais dos utentes das 
piscinas municipais, respetivamente, previstos nos artigos 9.º e 29.º do 
presente regulamento.

Artigo 28.º
Bares de apoio

A Câmara Municipal reserva -se o direito de gerir ou adjudicar a 
terceiros os bares de apoio às piscinas municipais, nos termos do regu-
lamento municipal aplicável, instrumento regulamentar que regerá todos 
os aspetos dos serviços a prestar.

Artigo 29.º
Deveres dos utentes

Constituem deveres dos utentes das piscinas municipais, os seguintes:
a) Cumprir rigorosamente o disposto no presente regulamento;
b) Aceitar as indicações do pessoal de serviço referentes à utilização 

e cumprimento do presente regulamento;

c) Ter um comportamento geral de máxima correção dentro de todo 
o complexo, com especial incidência nas cabines, nos vestuários e nos 
balneários, não bater com as portas, não gritar nem falar alto, não deixar 
a água a correr ou espalhar a água para o exterior;

d) Tomar duche antes de entrar nas piscinas de natação, vindos quer 
do balneário, quer do solário, respeitando todas as vedações existentes 
e do mesmo modo passar pelo lava -pés;

e) Apresentarem -se devidamente equipados, com roupa destinada 
exclusivamente à prática da natação — tais como calções, fato de banho 
e outro equipamento de licra — (a roupa com figuras estampadas ou 
outro tipo de tecido poderá adulterar a qualidade da água) e com touca 
própria;

f) Entrar com chinelos nas zonas reservadas aos banhistas, usando 
apenas chinelos limpos, com sola de borracha;

g) Não utilizar os chinelos calçados vindos da rua;
h) Não utilizar quaisquer objetos de adorno, bem como pinturas 

cosméticas suscetíveis de deteriorar a qualidade da água das piscinas;
i) Não levar pastilhas elásticas ou quaisquer outros objetos na boca, 

com exceção de objetos medicinais;
j) Comer somente nas zonas destinadas a tal fim — zona das arcadas 

e solário;
l) Não exceder, nos banhos após a utilização das piscinas, a duração 

de 10 minutos;
m) Utilizar no interior dos tanques, na prática da hidroginástica, sa-

patos de borracha, devendo no percurso de e para os balneários e zona 
interior dos tanques usar chinelos;

n) Não deixar roupa e outros pertences nas cabines, no decurso da 
utilização das piscinas, utilizar para tal fim, os cacifos existentes.

Artigo 30.º
Interdições

É expressamente proibido aos utentes das piscinas municipais:
a) Urinar na água da piscina;
b) Cuspir ou assoar -se para a água das piscinas bem como para as 

caleiras das mesmas;
c) Conspurcar os recintos com comida, bebidas, recipientes, invó-

lucros e, de um modo geral, todos os materiais ou objetos que poluam 
os locais ou a água;

d) Projetar água propositadamente para o exterior das piscinas, atra-
vés de saltos ou mergulhos (tipo saltos mortais, “chapas”, bombas ou 
outro tipo de saltos que coloquem em perigo a sua segurança ou a dos 
outros banhistas);

e) Permanecer nas portas e locais de acesso das piscinas;
f) Utilizar a piscina de natação não destinada à idade respetiva;
g) Comer ou beber nas zonas dos tanques de natação;
h) Desrespeitar as determinações do encarregado das piscinas, dos 

funcionários e as disposições regulamentares;
i) Correr no interior do complexo, saltar ou escorregar (patinar) no 

pavimento molhado;
j) Utilizar boias ou colchões pneumáticos, barbatanas bolas e outros 

objetos de uso aquático, sem autorização dos responsáveis de serviço 
no momento;

l) A entrada de cães ou outros animais no recinto;
m) Empurrar quaisquer pessoas para as piscinas;
n) A entrada nas piscinas aos portadores de doenças transmissíveis, 

bem como inflamações ou doenças de pele, nos olhos, dos ouvidos e 
das fossas nasais ou ainda parasitas;

o) O uso de cremes, maquilhagem, óleos ou outros produtos suscetíveis 
de alterar a qualidade da água, com exceção de cremes protetores solares;

p) O consumo de bebidas alcoólicas dentro da zona desportiva.

Artigo 31.º
Do pessoal

1 — Ao pessoal de serviços às piscinas municipais aplica -se o dis-
posto nos artigos 14.º e 15.º do presente regulamento, sem prejuízo do 
estipulado, em especial, nos números seguintes.

2 — No local e durante o seu horário de funcionamento, são atribui-
ções do pessoal de serviço às piscinas municipais:

a) Controlar o normal funcionamento das piscinas;
b) Vigiar, conjuntamente com os professores dos estabelecimentos de 

qualquer grau de ensino, a lecionação das aulas de natação;
c) Cumprir e fazer cumprir o regulamento em vigor;
d) Zelar pelo cumprimento das regras por parte dos banhistas e acom-

panhantes quando for caso disso;
e) Aspirar a piscina sempre que seja necessário;
f) Providenciar todas as análises necessárias da água e adicionar os 

produtos adequados;
g) Afixar, nos locais próprios, os resultados das análises;
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h) Fazer a manutenção da sala das máquinas e a gestão da temperatura 
da água e ambiente térmico das piscinas;

i) Controlar a iluminação geral;
j) Correr a qualquer situação pontual;
l) Abertura e fecho das instalações;
m) Ativar e desativar os alarmes do complexo;
n) Limpeza geral;
o) Abertura e fecho dos balneários coletivos;
p) Controlar o estado dos cacifos, chaves e pulseiras;
q) Controlar as entradas;
r) Controlar novas inscrições e mensalidades de acordo com as taxas 

de utilização aprovadas;
s) Fazer guarda das receitas arrecadadas e prestar contas ao tesoureiro 

da Câmara Municipal.

3 — Sempre que o pessoal de serviço às piscinas municipais suspeite 
que os utentes são portadores de doenças suscetíveis de afetar a segurança 
da saúde dos demais utentes, de doenças de pele, dos olhos, do nariz ou 
ouvidos, lesões abertas ou outro estado sanitário duvidoso, ou se apre-
sentem embriagados ou sob o efeito de estupefacientes, poderão excluí-
-los do uso das piscinas e bem assim do uso dos balneários e vestiários.

SECÇÃO II

Outras instalações desportivas municipais
Artigo 32.º

Pavilhões desportivos municipais
1 — Nos pavilhões desportivos municipais poderão ser praticadas 

modalidades desportivas, coletivas e individuais, assim como ativida-
des de expressão artística/dança, artes marciais e outras modalidades 
compatíveis e adequadas ao espaço e respetivas condições de utilização. 
A prática da patinagem não deverá ser realizada nos pavilhões que não 
tenham o piso adequado à prática.

2 — A Câmara Municipal de Benavente poderá, ainda, autorizar a 
sua utilização para fins culturais e recreativos, desde que o interesse 
municipal e a ocasião justifiquem tal cedência.

3 — A utilização dos pavilhões desportivos municipais com caráter 
regular deverá ser efetuada de acordo com as disposições gerais cons-
tantes nos capítulos I e II do presente regulamento.

Artigo 33.º
Campos de ténis

1 — A utilização dos campos de ténis é gratuita.
2 — A utilização está sujeita a marcação prévia, num mapa de utiliza-

ção, situado nas bilheteiras das duas piscinas municipais, em Benavente 
e em Samora Correia.

3 — Os campos de ténis podem ser cedidos a utilizadores, com o 
objetivo de fomentar uma utilização regular dos mesmos, devendo estas 
respeitar o disposto no presente regulamento.

4 — O tempo máximo concedido a cada utente individual (duas 
pessoas ou quatro, no caso de duplas) é de uma hora.

5 — No final de cada período de uma hora, um novo grupo de utentes 
ocupará o espaço em causa, por idêntico período de tempo, não sendo 
permitida a utilização do espaço por qualquer dos utentes anteriores, no 
horário imediatamente a seguir ao utilizado.

6 — Na ausência de marcações, o espaço poderá ser utilizado por 
períodos superiores a uma hora.

7 — A utilização dos campos de ténis obriga ao uso de indumentária 
própria à prática desportiva, sendo obrigatória a utilização de sapatilhas.

8 — Nos campos de ténis poderão ser desenvolvidos o ténis ou outras 
matérias/atividades desportivas que não danifiquem as instalações, 
devendo estas ser devidamente acompanhadas por um responsável 
técnico/professor.

9 — A utilização dos campos de ténis com caráter regular deverá ser 
efetuada de acordo com as disposições gerais constantes nos capítulos I 
e II do presente regulamento.

Artigo 34.º
Complexo desportivo dos Camarinhais

1 — Fazem parte do complexo desportivo dos Camarinhas um campo 
de futebol municipal, uma pista de atletismo municipal, balneários e 
salas de apoio.

2 — A utilização do campo de futebol deve respeitar os seguintes 
aspetos:

a) Só pode ser utilizado por pessoas devidamente autorizadas pela 
Câmara Municipal, quer através da cedência regular ou da cedência 
pontual do espaço;

b) Pode ser cedido para a prática do futebol, bem como para a prática 
de outras modalidades desportivas, desde que estas não danifiquem o 
espaço em causa;

c) A sua utilização obriga ao uso de indumentária própria à prática 
desportiva, sendo obrigatória a utilização de sapatilhas/chuteiras com 
sola adequada ao piso.

3 — A utilização da pista de atletismo deve respeitar os seguintes 
aspetos:

a) Só pode ser utilizada por pessoas devidamente autorizadas pela 
Câmara Municipal, quer pela cedência regular do espaço, quer pela 
autorização individual de utilização, neste último caso, o utente deverá 
apresentar o cartão de utilização sempre que lhe for solicitado pelo 
trabalhador municipal responsável pelas instalações;

b) Pode ser cedida para a prática de corrida e de caminhada;
c) No caso da prática da caminhada, os utentes deverão percorrer o 

trajeto, ocupando a pista n.º 4, evitando caminhar a par com outro utente, 
de forma a não impedir outros utentes cuja velocidade é superior, como 
o caso da corrida;

d) A corrida apenas poderá ser efetuada na pista assinalada para o 
efeito, de forma a não prejudicar outros utentes;

e) Está interdita a utilização na pista de qualquer outro meio de lo-
comoção que não o pedestre.

4 — Do complexo desportivo dos Camarinhais faz, ainda, parte inte-
grante o albergue, destinado ao acolhimento e alojamento, temporário, 
individual ou coletivo, de desportistas, bem como de quaisquer pessoas 
que, transitoriamente, necessitem permanecer na área do Município 
de Benavente, nomeadamente peregrinos, caminheiros, trabalhadores 
voluntários, trabalhadores estagiários, alunos estrangeiros nos estabe-
lecimentos de ensino locais, inseridos em programas de intercâmbio.

5 — A utilização do complexo desportivo dos Camarinhais com ca-
ráter regular, bem como do Albergue nele existente, nos termos do 
número anterior, deverá ser efetuada de acordo com as disposições 
gerais constantes nos capítulos I e II do presente regulamento, ainda que 
quanto à última instalação, com as necessárias adaptações, fundadas na 
sua natureza não essencialmente desportiva.

Artigo 35.º
Cedência de bar nas instalações desportivas

1 — Os bares existentes nas instalações desportivas municipais 
poderão ser cedidos para exploração, de acordo com o regulamento 
municipal aplicável.

2 — Excetuam -se do disposto no número anterior os bares de apoio 
existentes nos pavilhões desportivos municipais os quais serão ce-
didos gratuitamente a associações e coletividades locais, mediante 
autorização prévia da Câmara Municipal. A cedência dos bares dos 
pavilhões será ocasional, podendo a Câmara Municipal sempre que 
seja necessário retirar pontualmente ou permanentemente a sua ce-
dência de utilização.

3 — A cedência dos bares deverá respeitar a ordem de prioridades 
prevista no artigo 4.º do presente regulamento municipal.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e sanções

Artigo 36.º
Fiscalização e contraordenações

1 — A fiscalização do cumprimento do presente regulamento incumbe 
aos serviços do Município de Benavente.

2 — O incumprimento das disposições do presente regulamento 
constitui contraordenação punível com coima graduada entre os 50€ 
e os 250€.

3 — A instauração, a instrução e a aplicação das coimas rege -se pelo 
disposto no Regime Geral das Contraordenações na redação vigente.

4 — As coimas constituem receita exclusiva do Município de Be-
navente.

5 — Para além das coimas podem ser aplicadas ao(s) infrator(es) as 
seguintes sanções acessórias:

a) Apreensão dos objetos usados na prática da contraordenação;
b) Interdição de utilização das instalações desportivas por um pe-

ríodo máximo de 2 anos, contados da data da notificação da decisão 
condenatória.
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CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 37.º
Taxas

1 — A utilização das instalações desportivas municipais abrangi-
das pelo presente regulamento está sujeita ao pagamento das taxas 
previstas no Regulamento de Taxas do Município de Benavente e seu 
Anexo I — Tabela Geral de Taxas do Município de Benavente.

2 — As isenções e reduções das taxas aplicáveis e os respetivos 
procedimentos administrativos são os previstos nos artigos 9.º a 15.º 
do Regulamento de Taxas do Município de Benavente.

Artigo 38.º
Revisão

O presente regulamento será objeto de revisão sempre que a Câmara 
Municipal delibere, fundamentadamente, modificar ou atualizar as suas 
normas.

Artigo 39.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas e omissões que resultem da aplicação do presente regula-
mento serão resolvidas caso a caso, mediante deliberação fundamentada 
da Câmara Municipal.

Artigo 40.º
Entrada em vigor

1 — O presente regulamento entrará em vigor nos 15 dias seguintes 
à sua publicação oficial no Diário da República.

2 — Com a entrada em vigor do presente regulamento consideram-
-se automaticamente revogadas todas as disposições regulamentares 
que o contrariem.

305552034 

 MUNICÍPIO DE BORBA

Aviso n.º 670/2012
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do Presi-

dente da Câmara de 15 de Dezembro de 2011 foi concedida licença sem 
remuneração, nos termos do disposto no artigo 234.º da Lei n.º 59/2009, 
de 11 de Setembro, a João Maria Paulo Pécurto, com início a 01 de 
Janeiro de 2012, pelo período um ano.

29 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Ângelo João 
Guarda Verdades de Sá.

305534417 

 Aviso n.º 671/2012
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27 de Fevereiro, faz -se público que por despachos da Caixa Geral de 
Aposentações, de 04 e 17 de Outubro de 2011 respetivamente, cessaram 
por motivo de aposentação, a relação jurídica de emprego público, os 
assistentes operacionais, Joaquim Manuel Cochicho Pancadista e José 
Augusto Melrinho Rosado, com efeitos a 01 de Novembro de 2011.

29 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Ângelo João 
Guarda Verdades de Sá.

305534506 

 Aviso n.º 672/2012

Celebração de contrato por tempo indeterminado
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, se faz público que em 21/11/2011 
foi celebrado contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado, na sequência do procedimento concursal aberto por aviso 
n.º 16863/2011, publicado no Diário da República n.º 166, 2.ª série, de 
30 de Agosto de 2011, com a trabalhadora abaixo indicado:

Fernanda Maria Fusco Mendes Barradas — 1.ª posição remuneratória, 
1.º nível remuneratório;

29 de Dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Ângelo João 
Guarda Verdades de Sá.

305534369 

 Declaração de retificação n.º 64/2012
Ângelo João Guarda Verdades de Sá, presidente da Câmara Municipal 

de Borba, torna público que o aviso n.º 23781/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 236, de 12 de dezembro de 2011, referente à 
abertura de procedimento concursal para assistente operacional, carece 
da seguinte retificação:

Assim, no n.º 8.1 (referência B), onde se lê «Nível habilitacional 
exigido (Carreira e categoria de assistente operacional — coveiro): 
Escolaridade obrigatória» deve ler -se «(Carreira e categoria de assistente 
operacional — coveiro): escolaridade obrigatória, que pode ser substi-
tuída por experiência profissional comprovada, tendo em conta que se 
trata de um recrutamento para a carreira operacional de grau 1».

29 de dezembro de 2011. — O Presidente da Câmara, Ângelo João 
Guarda Verdades de Sá.

305575047 

 MUNICÍPIO DO FUNDÃO

Aviso n.º 673/2012

Lista Unitária de Ordenação Final
Para cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público a Lista Unitária de 
Ordenação Final dos candidatos do procedimento concursal comum 
para constituição jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
aberto através do aviso publicado no Diário da República, n.º 87, de 
5 de maio de 2010, homologada por meu despacho de 30 de dezembro 
de 2011.

Candidatos aprovados:
1.º Lídia Maria Dias dos Santos Salvado — 15,06 valores;
2.º Adriana Santos Sardinha Grancho — 14,60 valores;
3.º Mónica Correia de Andrade — 12,83 valores;

Candidatos excluídos:
Ana Isabel Ferreira Pereira — a);
Ana Margarida Parra Vital Torres — a);
Ana Patrícia de Sousa Nunes — a);
Ana Rute Duarte Ascensão — b);
António Miguel Evangelista de Oliveira Torres — a);
Carla Alexandra Maceiras Caria — b);
Carla Sofia de Almeida Lampreia — a);
Carla Sofia Neves Antunes — a);
David José de Jesus Afonso — a);
Dina Fernanda Sardinha de Figueiredo — a);
Dina Isabel Pais Antunes — a);
Eliana Maria Ascensão Gonçalves — b);
Fabiana Isabel Paiva Martins — a);
Gisela Pires Tavares — a);
Hugo Miguel Paiva Martins — a);
Isabel Maria Clara Marcelino — a);
Isabel Patrícia Veríssimo de Brito — b);
José Carlos Biscaia Fernandes — b);
José Filipe Martins Correia Sequeira — b);
Luís Filipe de Jesus Mineiro Ramos — a);
Mara Diana Neves Carvalho — a);
Marco António Marques Ricardo — a);
Maria Luísa Alves Alexandre — b);
Marta Isabel Candeias Alves — a);
Nuno Luís Neves Matias — a);
Patrícia Trindade Lucas Santos — a);
Paulo Jorge Lourenço Salvado — b);
Raul Jorge Fonseca Pereira — b);
Rui Caetano Pais — a);
Sara Isabel Ambrósio Marques — a);
Sílvia Pires Saraiva — a);
Solange Pires Dias — b);
Vanessa Eliana Esteves Ferreira — a);
Vânia Isabel da Rocha Esteves — b);
Vera Mónica Gomes Pereira Cruz — a);
Virgílio Manuel Gaspar Carrola — a).

a) Por não ter comparecido à Prova de Conhecimentos;
b) Por ter obtido classificação final inferior a 9,5 valores na Prova 

de Conhecimentos.




